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Edital Prograd nº 12/2019, de 22 de fevereiro de 2019 

Retifica o Edital Prograd nº 10/2019, relativo à divulgação do resultado 

provisório do processo seletivo para ocupação de vagas residuais nos cursos 

presenciais de graduação da UFOP, com ingresso no 1º semestre letivo de 2019.  

 

A Pró-reitora de Graduação da Universidade Federal de Ouro Preto, no uso de suas atribuições, retifica o 

Edital Prograd nº 10/2019, de 21 de fevereiro de 2019, relativo ao resultado provisório do processo 

seletivo para ocupação de vagas residuais nos cursos presenciais de graduação da UFOP, com ingresso no 

1º semestre letivo de 2019. 

1. O Edital Prograd nº 10/2019 passa a vigorar com as alterações a seguir relacionadas. 

1.1.  No Anexo I – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REINGRESSO, onde se lê 

“Matrícula 18.2.1242”, leia-se “Matrícula 18.1.4054”. 

1.2.  No Anexo I – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REINGRESSO, onde se lê 

“Matrícula 17.2.3677”, leia-se “Matrícula 17.1.3757”. 

1.3.  No Anexo II – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: TRANSFERÊNCIA – Curso de 

Direito, onde se lê  “RAFAELA NETTO CAMPOS; Resultado: APROVADO(A); Percentual de 

carga horária cursada: 69; Carga horária a ser aproveitada: 2040; Classificação: 3”, leia-se 

“RAFAELA NETTO CAMPOS; Resultado: DESCLASSIFICADO(A); Motivo(s) de 

Desclassificação: 6”.  

1.4.  No Anexo II – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: TRANSFERÊNCIA – Curso de 

Direito, onde se lê  “RAFAELA DE SOUZA FÉLIX NUNES; Resultado: 

DESCLASSIFICADO(A); Motivo(s) de Desclassificação: 6”, leia-se “RAFAELA DE SOUZA 

FÉLIX NUNES; Resultado: APROVADO(A); Percentual de carga horária cursada: 69; Carga 

horária a ser aproveitada: 2040; Classificação: 3”. 

1.5.  No Anexo IV – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REOPÇÃO DE CURSO, onde se 

lê “Matrícula 19.1.8050”, leia-se “Matrícula 15.2.8090”. 

1.6.  No Anexo IV – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REOPÇÃO DE CURSO, onde se 

lê “Matrícula 18.2.6186”, leia-se “Matrícula 17.1.3243”.  

1.7.  No Anexo IV – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REOPÇÃO DE CURSO, onde se 

lê “Matrícula 19.1.1203”, leia-se “Matrícula 18.1.3388”. 

1.8.  No Anexo IV – RESULTADO DO PROCESSO SELETIVO: REOPÇÃO DE CURSO, onde se 

lê “Matrícula 17.2.8271”, leia-se “Matrícula 16.2.8404”. 
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